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LEI Nº 9.481, DE 13 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a incidência do imposto de renda 

na fonte sobre rendimentos de beneficiários 

residentes ou domiciliados no exterior e dá 

outras providências.  
  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.563-7, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos 

auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior, fica reduzida para zero, nas 

seguintes hipóteses: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

(Vide art. 1º da Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

I - receitas de fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de embarcações 

marítimas ou fluviais ou de aeronaves estrangeiras ou motores de aeronaves estrangeiros, 

feitos por empresas, desde que tenham sido aprovados pelas autoridades competentes, bem 

como os pagamentos de aluguel de contêineres, sobrestadia e outros relativos ao uso de 

serviços de instalações portuárias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

II - comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior;  

III - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o 

exterior: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

a) em decorrência de despesas com pesquisas de mercado, bem como aluguéis e 

arrendamentos de stands e locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, inclusive 

promoção e propaganda no âmbito desses eventos, para produtos e serviços brasileiros e para 

promoção de destinos turísticos brasileiros; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.774, de 

17/9/2008) 

b) por órgãos do Poder Executivo Federal, relativos à contratação de serviços 

destinados à promoção do Brasil no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.774, de 

17/9/2008) 

IV - valores correspondentes a operações de cobertura de riscos de variações, no 

mercado internacional, de taxas de juros, de paridade entre moedas e de preços de 

mercadorias (hedge);  

V - valores correspondentes aos pagamentos de contraprestação de arrendamento 

mercantil de bens de capital, celebrados com entidades mercantil de bens de capital, 

celebrados com entidades domiciliadas no exterior; (Vide art. 16 da Lei nº 11.371, de 

28/11/2006) 

VI - comissões e despesas incorridas nas operações de colocação, no exterior, de 

ações de companhias abertas, domiciliadas no Brasil, desde que aprovadas pelo Banco Central 

do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários;  

VII - solicitação, obtenção e manutenção de direitos de propriedade industrial, no 

exterior;  
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VIII - juros decorrentes de empréstimos contraídos no exterior, em países que 

mantenham acordos tributários com o Brasil, por empresas nacionais, particulares ou oficiais, 

por prazo igual ou superior a quinze anos, à taxa de juros do mercado credor, com instituições 

financeiras tributadas em nível inferior ao admitido pelo crédito fiscal nos respectivos acordos 

tributários;  

IX - juros, comissões, despesas e descontos decorrentes de colocações no exterior, 

previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, de títulos de crédito internacionais, 

inclusive comercial papers , desde que o prazo médio de amortização corresponda, no 

mínimo, a 96 meses;  

X - juros de desconto, no exterior, de cambiais de exportação e as comissões de 

banqueiros inerentes a essas cambiais;  

XI - juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados ao 

financiamento de exportações.  

XII - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o 

exterior pelo exportador brasileiro, relativos às despesas de armazenagem, movimentação e 

transporte de carga e emissão de documentos realizadas no exterior. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

§ 1º Nos casos dos incisos II, III, IV, VIII, X, XI e XII do caput deste artigo, 

deverão ser observadas as condições, as formas e os prazos estabelecidos pelo Poder 

Executivo. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008,  

transformado em § 1º  pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º No caso do inciso I do caput deste artigo, quando ocorrer execução 

simultânea do contrato de afretamento ou aluguel de embarcações marítimas e do contrato de 

prestação de serviço, relacionados à prospecção e exploração de petróleo ou gás natural, 

celebrados com pessoas jurídicas vinculadas entre si, do valor total dos contratos a parcela 

relativa ao afretamento ou aluguel não poderá ser superior a:  

I - 85% (oitenta e cinco por cento), no caso de embarcações com sistemas 

flutuantes de produção e/ou armazenamento e descarga (Floating Production Systems - FPS);  

II - 80% (oitenta por cento), no caso de embarcações com sistema do tipo sonda 

para perfuração, completação, manutenção de poços (navios-sonda); e  

III - 65% (sessenta e cinco por cento), nos demais tipos de embarcações. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Para cálculo dos percentuais previstos no § 2º, o contrato celebrado em 

moeda estrangeira deverá ser convertido para Real à taxa de câmbio da moeda do país de 

origem, fixada para venda pelo Banco Central do Brasil, correspondente à data da 

apresentação da proposta pelo fornecedor, que é parte integrante do contrato. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 4º Em caso de repactuação ou reajuste dos valores de quaisquer dos contratos, as 

novas condições deverão ser consideradas para fins de verificação do enquadramento do 

contrato de afretamento nos limites previstos no § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 5º Para fins de verificação do enquadramento das remessas de afretamento nos 

limites previstos no § 2º, deverá ser desconsiderado o efeito da variação cambial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 6º A parcela do contrato de afretamento que exceder os limites estabelecidos no 

§ 2º sujeita-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento) 

ou de 25% (vinte e cinco por cento), quando a remessa for destinada a país ou dependência 
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com tributação favorecida, ou quando o arrendante ou locador for beneficiário de regime 

fiscal privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 7º Para efeitos do disposto no § 2º, será considerada vinculada a pessoa jurídica 

proprietária da embarcação marítima sediada no exterior e a pessoa jurídica prestadora do 

serviço quando forem sócias, direta ou indiretamente, em sociedade proprietária dos ativos 

arrendados ou locados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 

§ 8º O Ministro da Fazenda poderá elevar ou reduzir em até 10 (dez) pontos 

percentuais os limites de que trata o § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 2º Aos contratos em vigor em 31 de dezembro de 1996, relativos às 

operações relacionadas no artigo anterior, aplica-se o tratamento tributário da legislação 

vigente àquela data.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Preços de Transferência 

....................................................................................................................................................... 

 

Países com Tributação Favorecida 

 

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos 

arts. 18 a 22, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica 

residente ou domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não 

vinculada, residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota 

máxima inferior a vinte por cento. (Vide § 5º do art. 9º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 

24/8/2001) 

§1º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a 

legislação tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, 

conforme a natureza do ente com o qual houver sido praticada a operação.  

§ 2º No caso de pessoa física residente no Brasil:  

I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado 

como custo de aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou 

direito;  

II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho 

de capital, será o apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados 

apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de 

conformidade com o art. 22.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considerar-se-á separadamente a 

tributação do trabalho e do capital, bem como as dependências do país de residência ou 

domicílio.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.451, de 10/5/2002) 

§ 4º Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida aquele 

cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária de 

pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390710&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390710&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=379311&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=379311&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

atribuídos a não residentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada 

no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da 

publicação) 

 

Art. 24-A. Aplicam-se às operações realizadas em regime fiscal privilegiado as 

disposições relativas a preços, custos e taxas de juros constantes dos arts. 18 a 22 desta Lei, 

nas transações entre pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País com 

qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada no 

exterior. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 

de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal 

privilegiado aquele que apresentar uma ou mais das seguintes características: ("Caput" do 

parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008  e  com nova redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por 

cento); (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

II - conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não residente:  

a) sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; 

b) condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

III - não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), os 

rendimentos auferidos fora de seu território; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano 

seguinte ao da publicação) 

IV - não permita o acesso a informações relativas à composição societária, 

titularidade de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 

1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

 

Art. 24-B. O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer os percentuais de 

que tratam o caput do art. 24 e os incisos I e III do parágrafo único do art. 24-A, ambos desta 

Lei.  

Parágrafo único. O uso da faculdade prevista no caput deste artigo poderá também 

ser aplicado, de forma excepcional e restrita, a países que componham blocos econômicos dos 

quais o País participe. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 

de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

 

Seção VI 

Lucro Presumido 

  

Determinação 

 

Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes 

parcelas:  
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I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei 

nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º, 

deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos; e 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei 

nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em 

aplicações financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de receitas não 

abrangidas pelo inciso I, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de 

que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 

demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015)  

§ 1º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e 

intangíveis corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o respectivo valor 

contábil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na 

Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, poderão ser considerados no valor contábil, e na 

proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor presente de 

que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor 

justo não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 4º Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas decorrentes de 

avaliação do ativo com base em valor justo não serão considerados como parte integrante do 

valor contábil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 5º O disposto no § 4º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente 

computados na base de cálculo do imposto. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 
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LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 
 

 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, 

relativamente à tributação dos Fundos de 

Investimento Imobiliário e dos rendimentos 

auferidos em aplicação ou operação financeira 

de renda fixa ou variável, ao Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES, à incidência sobre 

rendimentos de beneficiários no exterior, bem 

assim a legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, relativamente ao 

aproveitamento de créditos e à equiparação de 

atacadista a estabelecimento industrial, do 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio 

e Seguros ou Relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários - IOF, relativamente às operações 

de mútuo, e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, relativamente às despesas 

financeiras, e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.788, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º. Ressalvadas as hipóteses a que se referem os incisos V, VIII, IX, X e XI 

do art. 1º da Lei nº 9.481, de 1997, os rendimentos decorrentes de qualquer operação, em que 

o beneficiário seja residente ou domiciliado em país que não tribute a renda ou que a tribute à 

alíquota máxima inferior a vinte por cento, a que se refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de vinte e 

cinco por cento.  

 

Art. 9º. Os juros e comissões correspondentes à parcela dos créditos de que trata o 

inciso XI do art. 1º da Lei nº 9.481, de 1997, não aplicada no financiamento de exportações, 

sujeita-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento.  

Parágrafo único. O imposto a que se refere este artigo será recolhido até o último 

dia útil do 1º (primeiro) decêndio do mês subseqüente ao de apuração dos referidos juros e 

comissões. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.159-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Fica reduzida a zero, relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir 

de 1º de janeiro de 2001, a alíquota do imposto de renda incidente sobre remessas, para o 

exterior, destinadas exclusivamente ao pagamento de despesas relacionadas com pesquisa de 

mercado para produtos brasileiros de exportação, bem como aquelas decorrentes de 

participação em exposições, feiras e eventos semelhantes, inclusive aluguéis e arrendamentos 

de estandes e locais de exposição, vinculadas à promoção de produtos brasileiros, bem assim 

de despesas com propaganda realizadas no âmbito desses eventos.  

§ 1º O Poder Executivo estabelecerá as condições e as exigências para a aplicação 

do disposto neste artigo.  

§ 2º Relativamente ao período de 1º de janeiro de 2001 a 31 de dezembro de 2003, 

a renúncia anual de receita decorrente da redução de alíquota referida no caput será apurada, 

pelo Poder Executivo, mediante projeção da renúncia efetiva verificada no primeiro semestre.  

§ 3º Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, o montante anual da renúncia, apurado na forma do § 2º, nos meses de setembro de 

cada ano, será custeado à conta de fontes financiadoras da reserva de contingência, salvo se 

verificado excesso de arrecadação, apurado também na forma do § 2º, em relação à previsão 

de receitas, para o mesmo período, deduzido o valor da renúncia.  

§ 4º O excesso de arrecadação porventura apurado nos termos do § 3º, in fine , 

será utilizado para compensação do montante da renúncia.  

§ 5º A alíquota referida no caput, na hipótese de pagamentos a residente ou 

domiciliados em países que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 

vinte por cento, a que se refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, será de 

vinte e cinco por cento.  

 

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.159-69, de 27 de julho de 2001.  

 

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Ronaldo Mota Sardenberg  

 


